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contra o arguido Gilberto João Alves,  titular do bilhete de  identi-
dade n.º 7457719 com domicílio na Rua de Pereiras, 88, Caldas das
Taipas, Sande, São Clemente, 4800-732 Guimarães, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de  falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, por des-
pacho de 10 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso  Penal,  por  o  arguido  ter  prestado  termo  de  identidade  e
residência.

14  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de  Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 536/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 603/96.6TBBRG,  com  o  antigo  n.º 322/97,
pendente neste Tribunal contra o arguido Serafim Gomes da Cunha,
filho  de  Eduardo  Aires  da  Cunha  e  de  Maria  Joaquina  Gomes,
natural  de  São  João  do  Souto,  Braga,  nascido  em  2  de  Junho  de
1959, separado de facto, titular do bilhete de identidade n.º 8692673,
com domicílio no Bairro Social de Santa Tecla, Bloco 1,  Porta  4,
rés-do-chão, direito, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 5 de Abril
de 1996,  por despacho de 19 de Outubro de 2005,  proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade
e  residência.

20  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, Maria Adelaide Medeiros.

Aviso de contumácia n.º 11 537/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo sumário (ar-
tigo 381.º  do  Código  de  Processo  Penal),  n.º 69/04.9PTBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Simon Cangato Demba,
filho de Marcos  José Demba e de Mimi  José  João,  de nacionali-
dade angolana, nascido em 3 de Abril de 1984, solteiro, titular do
bilhete  de  identidade  n.º 13864319,  com  domicílio  na  Rua  José
Augusto  Vieira,  26,  3.º,  direito,  4700  Braga,  o  qual  foi  em  7  de
Maio de 2004 condenado na pena de 100 dias de multa à taxa diária
2,50 euros o que perfaz um montante global de 250 euros, transi-
tado em julgado em 21 de Maio de 2004, pela prática de um cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º  do  Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
6 de Maio de 2004,  foi  o mesmo declarado contumaz,  em 17 de
Outubro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de  Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 538/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 1625/03.8PBBRG,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido José Carlos Caetano Silva, filho de Francisco da
Silva e de Idalina da Conceição Caetano, natural de Azurém, Gui-
marães,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  13  de Outubro
de 1958, divorciado, com domicílio na Lugar de Pereira, Britelo,
Celorico de Basto, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo 203.º  do  Código
Penal, praticado em 1 de Março de 2003,  foi o mesmo declarado
contumaz, em 20 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que

caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de  Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 539/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 96/05.9TABRG, pendente neste Tribunal contra
a  arguido Maria  Isabel Durães  da  Silva,  filha  de Basílio Manuel
da Silva e de Ernestina de Jesus Durães, natural de Póvoa de La-
nhoso,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascida  em  14  de  Janeiro
de 1957,  divorciada,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 5927226,
com domicílio na Rua Monsenhor Airosa, 26-A, São Lázaro, 4700-
-345 Braga,  por  se  encontrar  acusado da prática  de  um crime de
descaminho  ou  destruição  objectos  colocados  sob  poder  público,
previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em
12  de  Janeiro  de  2005,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
21 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo 320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

25  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 11 540/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 2534/04.9PBBRG,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Danierry  Vinicios  Evangelista  Ramos,  filho  de
Elias Evangelista e de Ronilda Maria Ramos Evangelista, natural
de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 18 de Abril de
1982,  união  de  facto,  titular  do  bilhete  de  identidade  estrangeiro
n.º 1.829.284-Es,  com  domicílio  na  Rua  José  Inácio  Peixoto,  80,
2.º-A, direito, 4710 Braga, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à  integridade  física  simples, previsto e puni-
do pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 8 de Outubro
de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  24  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

25  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Emídio Rocha
Peixoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 11 541/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no




